LEI Nº 1140,  DE 28/12/89

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 1.109, de 4 de julho de 1989, que “Institui o Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos – IVV”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Os artigos 9º e 12, da Lei nº 1.109, de 4 de julho de 1989, que “Institui o Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos – IVV”, passam a vigorar conforme se segue: 

“Art. 9º.  O valor do  imposto será apurado quinzenalmente pelo próprio contribuinte e recolhido aos cofres municipais até o 3º (terceiro) dia útil da quinzena seguinte a da venda, sujeitando-se a posterior homologação pela autoridade competente”.

“Art. 12. ......

I – juros de mora de 0,5% (meio por cento) a cada quinzena ou fração, contados da data do vencimento;

II - .......

III - ......

1 - .......

a) à razão de 5% (cinco por cento) do valor corrigido do imposto, se recolhido em até 15 (quinze) dias contados da data do vencimento;

b) à razão de 15% (quinze por cento) do valor corrigido do imposto, se recolhido em após 15 (quinze) dias contados da data do vencimento;

2 – havendo ação fiscal, à razão de 20% (vinte por cento), se recolhido dentro de 15 (quinze) dias contados da data da intimação do débito”.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 28 de dezembro de 1989; 25º ano 

de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

